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ESTADO DE SÃO PAULO 

“Dispõe sobre a majoração do vencimentos €C sa- 
lárivs dos servidores públicos municipais e 
autárquicos", 

Dr. CLALN FRRRANL, Profeito du Busicipio de Eu 
dudaltuba, usando as atribuições que lhe são conferidas puro - 
lei, 

Pão SABER, que a Câmara Municipal aprovou uv - 
ele sanciona e promúiga a seguinte Lol: 

Art. Je — O Vencimento padrão é o salírio bús i 
Co dous servidores publicos muudoelpais € ulásquicos [ice nto 
rauos Cir GUY (oonscnta POr Couto) q 
L.yus. 

de Ly) do cuLubizv de 

v dto= 0 proventos o pensões dos inaLivos Lo 
Edo MA Jorados nú nos PEUPONÇÃO CU na musma Cpoca a que GU god 
ve cute artigo. 

vo 44 — 05 novos valores da tabela LILI Vence did 
Los dos Curgos de Provimonty NícLivo ce de Punções Colclistas € 
da aboliu LV — Vercimeuto do Cesyus do Provimento cu Comissão, 
a que se roLere a Leci nO 4.524 de 30 de agosto de 1.989, surão- 
Culculados cu função do peicentuid iixado poste artigo, É bad 
“O nor Lecicto do sinouulivo. 

tonta rom ita Li QuUNCCA cid VAÇOr pa duta do 
sua publicação, Le lrous, lado seus GLVILOS a purlir de Iv de out 
MU ÃO LOL 
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— Pesto cr Vos : , pet ga Dota a 
Ls N arco e as Coe Caras vaad *eciinigetdara o Nana eos Arndga do RA . 4 . no 
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ala Dao Rh aid Mega do tal de NANA CA E A ANA SIAA p telado 4d AA t 
i coa To Ta i o , Maas Anda É AND do sda ! 
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